
REGULAMENTO DO SHOW DE TALENTOS

O objetivo da atividade “Show de Talentos” é abrir um espaço de socialização e convivência
para oportunizar os talentos e habilidades de nossos atletas no 34° aniversário das
Olimpíadas Especiais Brasil. A realização dessa atividade acontecerá dia 01/09 às 18h, de
maneira totalmente gratuita e virtual através do Youtube das Olimpíadas Especiais Brasil.

1. PARTICIPAÇÃO

1.1 Estarão aptos a participar do evento: atletas das Olimpíadas Especiais Brasil e atletas
das Olimpíadas Especiais Brasil junto a parceiros unificados;
1.2 Podem ter seus vídeos exibidos de forma ao vivo no Show de Talentos os 30 primeiros
atletas inscritos no formulário “SHOW DE TALENTOS” disponibilizado no mês de agosto;
1.3 A inscrição não garante que o participante tenha seu vídeo exibido durante a
apresentação, já que existe um número limitado de inscritos para esta modalidade;
1.4 Os participantes que terão seus vídeos exibidos de forma síncrona no Show de Talentos
serão comunicados até 27 de agosto;
1.4 Todos os vídeos e fotos recebidos serão sujeito à análise de uma banca julgadora,
composta por parceiros das Olimpíadas Especiais Brasil, que tem como fundamento definir
se o material está apto para exibição e coerente com o intuito do festival;
1.5 Os talentos apresentados ao vivo no Show de Talentos serão aceitos exclusivamente
por meio de vídeo. As fotos anexadas no ato da inscrição irão compor a “Amostra Virtual de
Talentos” no instagram da Mostra de Artes das OEB, que irá vigorar no período de 01/09/21
a 01/12/21;
1.6 Todo o material recebido no formato vídeo, inclusive aquele que não será transmitidos
ao vivo no Show de Talentos, servirá para compor um acervo especial no Canal das
Olimpíadas Especiais Brasil, no Youtube;
1.7 Serão aceitos, no formato de vídeo: apresentações musicais, de dança, performances,
dublagens, poesia e atuação;
1.8 Serão aceitos, no formato de foto: pinturas, desenhos, esculturas, arte digital, trabalhos
manuais, artesanato, fotografia, história em quadrinhos (HQ), entre outros;

2. INSCRIÇÃO

2.1 O período de inscrições e envio dos vídeos compreende 06/08/21 até 20/08/21, não
sendo aceitas inscrições ao fim desse prazo;
2.2 Os inscritos deverão informar, no ato da inscrição, o roteiro de suas apresentações (letra
da música, script do ato, habilidade a ser apresentada, etc), bem como o nome de todos os
participantes que compõem a apresentação;
2.3 Os inscritos deverão informar, no ato da inscrição, endereço completo e o anexo do
vídeo ou foto(s) que dizem respeito ao talento demonstrado;
2.4 Os inscritos deverão preencher, no ato da inscrição, o quadro “Fale sobre você” e
anexar uma foto sua de boa qualidade para que seja usado pela organização com o fim de
divulgar os artistas no site da “Amostra Virtual de Talentos”;
2.5 Os inscritos deverão, no ato da inscrição, autorizar a coleta de suas imagens em vídeo,
foto ou outro meio, durante o Show de Talentos para registro e divulgação do evento em
qualquer tempo, à critério da organização do evento nas redes sociais das Olimpíadas
Especiais Brasil.

https://www.youtube.com/channel/UCuqJi1Hb7CDtnCa3b4zJiTA
https://www.youtube.com/channel/UCuqJi1Hb7CDtnCa3b4zJiTA


3. ORGANIZAÇÃO

3.1 As apresentações terão duração máxima de 01 minuto e 30 segundos, vídeos que
ultrapassarem os limites máximos de duração serão automaticamente desclassificados;
3.2 Os inscritos se responsabilizarão totalmente por suas apresentações, tanto no quesito
técnico quanto material, incluindo cenários, figurinos, maquiagem, instrumentos, etc;
3.3 A organização do evento não se responsabiliza pelas ferramentas utilizadas pelos
participantes que possibilitem realizar suas apresentações, tais como computadores,
notebooks e sinal de internet;
3.4 A organização do evento não se responsabiliza por quaisquer eventuais danos
causados pela conexão de internet do participante ou da organização;
3.5 A responsabilidade das apresentações é exclusiva dos participantes, não sendo
admitido nas apresentações conteúdos ofensivos, caluniosos, difamatórios, racistas, de
incitação à violência ou a qualquer ilegalidade, como conteúdo que possa ser interpretado
com de caráter preconceituoso e discriminatório a pessoa ou grupo de pessoas, com
linguagem grosseira ou obscena.

4. MECÂNICA DA AÇÃO

4.1 Os 30 primeiros atletas participantes do Show de Talentos terão seus vídeos
transmitidos ao vivo no pelo Youtube, no canal das Olimpíadas Especiais Brasil. Enquanto
a transmissão ao vivo será realizada, esses atletas permanecerão em uma chamada no
Zoom;
4.2 O Show de Talentos contará com dois apresentadores, sendo uma embaixadora global
das Olimpíadas Especiais Brasil e o outro, jornalista;
4.3 O Show de Talentos contará com a exibição de shows de abertura e uma apresentação
convidada, que serão previamente divulgados;
4.4 Durante a exibição do Show de Talentos serão realizados sorteios de brindes. As
inscrições para tal só poderão ser aceitas se seguidos os passos da foto oficial do sorteio,
presente no Instagram das Olimpíadas Especiais Brasil (@olimpiadasespeciaisbrasil);
4.5 Ao final do evento, será realizada uma homenagem a Paulo Gustavo e às pessoas do
movimento que foram vítimas do covid-19;
4.6 O evento é de caráter inteiramente recreacional, portanto, não haverá esquema de
pódio entre os participantes;
4.7 Todos os inscritos que realizarem suas apresentações receberão um diploma virtual de
participação.

https://www.instagram.com/olimpiadasespeciaisbrasil/?hl=pt-br

